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Mv _J·.\~ DispÕe sobre a proibição do tabagi.! 
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O PRESI DENTE DA. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOOf: DOS CAM-

POS , usando das a tribuiçÕes que l he coru er em o incis o IV do ~tigo 13 e oe 

§ § 2a e 5o do ar tigo 30 da Lei Orgânica dos Munio!pi os, FROMUI.OJ. a aeguin

to leit 

Art . 1 o - ~ proibid o fumar em esta beleoimentos pÚ.bl .!, -

cos fechados, onde f or obrigatÓrio o trânsito ou a permanênc ia de pessoas , 

aos~m considerarloR , entre outros, os seguintes l ooaies 

1 - oa elevadores de prédios pÚbliooe ou reeidênoiaiaJ 

II - o i nter ior de co letivos urbanOBJ 

111 - os corredor es , sal as e enfermarias de hospitais e 

casas de saÚdet 

rv - os audi t Órios , salas de conferencia ou de oonv~-

-çoee J 

V - os museus , teatros , sa las de projeções, bibliote -

cas e aa laa de e:rpoo1çÕes de qW'\lquer naturezaJ 

V1 - o interi or de estabe lecimen~os oomeroi aisJ 

VII - ae salas de a tlla de escolas e unive:raidadea. 

Ar t . 2 0 - Incluem-se na proibição do artigo anterior -

oe l ocais por nat\IT&za vulneráve i s a 1ncêndios , es peci almente os depÓaito&

de explos i vos e i nflamáveis , oa postos dia t r1buidoree de oombust!veia, &e 

r,aragens e ea t a.c J.onamentos e os d e pÓsi t oa de material de ráoil combustão. 

Art . 30 - É obri gatÓr 1a a afi xação de cartazes e &~-
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uoo in<i.ic:\ t ivoll ctNlUt proibiçã o, O( Jm wn rn t n\.mo de 30X20 om ( tr i nta por vin 

te cen t imctros ) , nn proporção de um (0 1.) on.rtaz :par a cada. 50m2 de área,

em l ocal de fácil visi bi l i dade, com os s eguint es dizeres : 

I - Nos looni e a brangidos pelo art. 10 desta Leia 11É-

proibido fumar o Quem nao fuma t em o d 1 r~ito de respirar ar puro". 

Il - Nos locais abrang1dos pelo art. 20 desta Leia 

"Não fume . Materia] I nf l amável". 

# -Art. 40 - Os orgaos e estabelecimentos abrangidos ne~ 

ta l ei pod erão dis por de salas ou r ecintos destinados exclusivamente aos -

fUlllBntes , desdo que e.bertoe ou ventila,~ os, a tendidas as reoom~nd.açÕee ofi

ciais quant o ao medidas de prevenção contra l noêndio. 

Ar t. 5° - Suj eitam-se os inf ratores à multa de -- / 

Cr5500, 00 (quinhentos cruzeir os) a Cr$5 . 000,00 (cinco mil cruzeiros) , reajU!_ 

tnveie nos t ermoo da Le i Federal n° 6 . 205 , de 29 de abril de 1975, aplica~ 

Jo-se o dobro nOIJ caaoe de re i no i dênc)a . 

§ Úni co - Para oa efeitos desta Lei, consideram-se in 

fra. t ores os fumantes e os estabelecimentos nela abrangidos, nos limites da 

responsabilidade que l bee é atribuida . 

Art . 60 - Às autoridades sanitári9.ll municipais, a quem 

cabe a f iscal1zação de s ta Le i , compete a autuação e a consequente ~o 

da pena , observadas a s peculiar idndoB -:i.e cada caso. 

Art. 70 - Eet~ l ei entra em vigor na data de sua ~ 

b1icação , revogadas as di sposiçÕes em contrár io. 

Sala da Presidência, 01 ·-d~et.!W!.b:ro de 1.980 
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Registrada e publ i cada na Secretaria da câmara N~o.!, 

pal de são José doa Campos, ao primeiro di a do mês de setembro do ano de -

mll novecent os e oi t enta 
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